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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/FMS/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/FMS/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/FMS/2020 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E VINTE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 

008/FMS/2020 homologado pela Gestora d Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Juliana Vieira 

Fernandes, brasileira, solteira, Odontóloga, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.400.044 - 

SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 707.278.994.49, residente e domiciliada na Rua Professor 

Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa LAISE DE LIMA E SILVA - EPP, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.706.033/0001-57, com sede na Rua Ernesto Mariano de Lima – 231, 

1° andar, Afogados da Ingazeira/PE, CEP: 56.800-000, Telefone: (87) 3838-2262, e-mail: 

mcmedicalcenter@hotmail.com, representada por seu procurador, a Sra. Maria Clara Acioly Jacinto, 

portador da cédula de identidade nº 8.065.691 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 080.948.484-64, 

no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de soros, corantes, reagentes, tubos, termômetro, luvas, coletores, entre outros, para 

Laboratório Central do Município, através da Secretaria Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 

008/FMS/2020. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 008/FMS/2020, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 008/FMS/2020, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Deverá ser entregue no endereço especificado na ordem de fornecimento e no prazo máximo de 

08 (oito) dias úteis, contadas a partir da data do recebimento da mesma, emitida pela Secretaria 

Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 60, n 2.520. Distrito Industrial, Cabo de 

Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data de entrada da fatura devidamente 

atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 008/FMS/2020 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 

b) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 

pertinente; 

c) Advertência por escrito; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 008/FMS/2020 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: LAISE DE LIMA E 

SILVA - EPP 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA V. UNIT  V. TOTAL 

10 
Lâmina de vidro fosca 26x76mm para 

microscopia, caixa com 50 unidades. 
Caixa 600 CRAL R$ 4,68 R$ 2.808,00 

25 
Coletor plástico infantil descartável para 

urina unissex, pacote com 10 unid. 
Pacote 2.000 CRAL R$ 3,76 R$ 7.520,00 

54 
Lâmina de vidro lisa 26x76mm para 

microscopia, caixa com 50 unidades. 
Caixa 600 CRAL R$ 4,09 R$ 2.454,00 

 

                                                                         VALOR TOTAL: R$ 12.782,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/FMS/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/FMS/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/FMS/2020 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E VINTE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 

008/FMS/2020 homologado pela Gestora d Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Juliana Vieira 

Fernandes, brasileira, solteira, Odontóloga, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.400.044 - 

SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 707.278.994.49, residente e domiciliada na Rua Professor 

Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa INJEMED DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.145.496/0001-00, com sede na Rua 

Doutor Gustavo Pinto, n° 341, Jardim São Paulo, Recife/PE, CEP: 50.781-735, Telefone: (81) 3249-

7936, e-mail: injemedhospitalar@gmail.com, representada por sua  sócia administradora, o Sr. 

Krhistiane Falcão Farias Ferreira, portador da cédula de identidade nº 4.493.088 SSP/PE e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 896.161.204-25, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de soros, corantes, reagentes, tubos, termômetro, luvas, coletores, entre outros, para 

Laboratório Central do Município, através da Secretaria Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 

008/FMS/2020. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 008/FMS/2020, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 008/FMS/2020, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Deverá ser entregue no endereço especificado na ordem de fornecimento e no prazo máximo de 

08 (oito) dias úteis, contadas a partir da data do recebimento da mesma, emitida pela Secretaria 

Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 60, n 2.520. Distrito Industrial, Cabo de 

Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data de entrada da fatura devidamente 

atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 008/FMS/2020 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 

b) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 

pertinente; 

c) Advertência por escrito; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 008/FMS/2020 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: INJEMED 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - 

ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA V. UNIT  V. TOTAL 

28 

Compressas de gazes não estéril 

em 

rolo. 

Rolo 120 
AMÉRICA 

(NATALY) 
R$ 80,00 R$ 9.600,00 

 

                                                                          VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/FMS/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/FMS/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/FMS/2020 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E VINTE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 

008/FMS/2020 homologado pela Gestora d Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Juliana Vieira 

Fernandes, brasileira, solteira, Odontóloga, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.400.044 - 

SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 707.278.994.49, residente e domiciliada na Rua Professor 

Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SÓ SAÚDE PRODUTOS 

HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.775.313/0001-01, com sede na Av. Vinte 

de Janeiro, n° 499, Boa viagem, Recife/PE, CEP: 51.130-120, Telefone: (81) 3462-7152, e-mail: 

vendas.sosaude@hotmail.com, representada por sua sócia administradora, a Sra. Sylvya Leal 

Nóbrega Bezerra, portador da cédula de identidade nº 7.954.905 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o 

nº 063.076.496, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de soros, corantes, reagentes, tubos, termômetro, luvas, coletores, entre outros, para 

Laboratório Central do Município, através da Secretaria Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 

008/FMS/2020. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 008/FMS/2020, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 008/FMS/2020, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Deverá ser entregue no endereço especificado na ordem de fornecimento e no prazo máximo de 

08 (oito) dias úteis, contadas a partir da data do recebimento da mesma, emitida pela Secretaria 

Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia PE 60, n 2.520. Distrito Industrial, Cabo de 

Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data de entrada da fatura devidamente 

atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 008/FMS/2020 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 

b) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 

pertinente; 

c) Advertência por escrito; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 008/FMS/2020 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SÓ SAÚDE PRODUTOS 

HOSPITALAR EIRELI 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA V. UNIT  V. TOTAL 

32 
Seringa descartável de 3 ml com 

agulha. 
unidade 45.000 DESCARPACK R$ 0,22 R$ 9.900,00 

33 
Seringa descartável de 5 ml com 

agulha. 
unidade 35.000 DESCARPACK R$ 0,24 R$ 8.400,00 

34 
Seringa descartável de 10 ml com 

agulha. 
unidade 40.000 DESCARPACK R$ 0,37 R$ 14.800,00 

38 

Coletor de materiais perfurocortante 

de 7 litros, produzido de acordo  com 

a 

NBR 13853. 

unidade 1.000 
DESCARBOX 

(PR) 
R$ 3,58 R$ 3.580,00 

60 
Àgua para injeção caixa com 24 

unidades de 500ml. 
unidade 500 FARMACE R$ 2,94 R$ 1.470,00 

 

                                                                        VALOR TOTAL: R$ 38.150,00 
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 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

  

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/FMS/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/FMS/2020 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos DEZOITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E VINTE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal de Saúde, regularmente inscrito no 

CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2020 homologado 

pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Juliana Vieira Fernandes, brasileira, solteira, 

Odontóloga, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.400.044 - SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob 

o nº. 707.278.99449, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – 

Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa  NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 11.034.934/0001-60, com sede na Av. Egydio Geronymo Munaretto, s/nº, Bairro 

Cesar Park na cidade de Toledo/PR, CEP 85.915-175, Fone (45) 2103-7800/(45)2103 7801, E-mail: 

licitacao.nds@ndsdistribuidora.com.br, representada pelo seu procurador, o Sr. Virgilio Del Guidice 

Junior, brasileiro, casado, gerente de licitações e venda hospitalar, portador da cédula de identidade nº 

56.493.062-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 561.384.829-72, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preço pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e eventual 

aquisição de medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal 

de Saúde, nas quantidades e preços de acordo com a planilha anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
, L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 617c3e1b-22f0-4be2-8cbb-63039e3a52fa



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

  

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 2 de 7 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 

010/FMS/2020. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – A entrega deverá ser feita sem ônus para contratante, na Central de Abastecimento 

Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – Situada na PE 60, no horário das 08:00h às 12:00h, 

de segunda a quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

 Os materiais adquiridos deverão ser entregues em até 10 dias (dez) dias corridos contados do 

recebimento da ordem de fornecimento/nota de empenho, conforme os itens especificados na 

Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

apresentação da nota fiscal do serviço, livre de quaisquer taxas, impostos, fretes e outros encargos, 

devidamente atestado pelo Gestor da CAF, desde que esteja de acordo com os padrões e exigências do 

edital. 

5.2 – Não será permitida a cobrança de quaisquer títulos através de rede bancária. O CONTRATANTE 

não acatará sob hipótese alguma que descontos ou procedimentos de cobrança de quaisquer títulos 

sejam efetuados por intermédio de instituição financeira; 

5.3 – Os acréscimos ou supressões que por ventura venham ocorrer não excederão aos limites 

estabelecidos no parágrafo 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
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Eletrônico nº 010/FMS/2020 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 

b) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 

pertinente; 

c) Advertência por escrito; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Os medicamentos deverão ser entregues em embalagem original, lacrados, e estarem em perfeito 

estado para uso; 

9.2. As formas farmacêuticas sólidas orais (comprimidos, drágeas) deverão ser apresentadas embaladas 

em blister e contendo identificação, número de lote e validade; 

9.3. A aceitação dos materiais por parte da Central de Abastecimento Farmacêutico, não isenta o 

fornecedor de responsabilidade pela garantia da qualidade dos mesmos, bem como, pelas perfeitas 

condições de seu fornecimento; 

9.4. As embalagens devem conter escritas e de forma destacada e não removível a frase “PROIBIDA 

À VENDA PELO COMÉRCIO”; 

9.5. Não serão recebidas pela Central de Abastecimento Farmacêutico, embalagens não identificadas 

com nome do produto, quantidade, nº de lote e validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Entregar os materiais médicos hospitalares com validade mínima de 18 (dezoito) meses a partir 

da data de emissão da nota fiscal de entrega dos produtos; 

11.2. Entregar os materiais médicos hospitalares lacrados em embalagem original, e estarem em 

perfeito estado para uso; 

11.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial 

quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 

relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete; 

11.4. Reparar, corrigir, remover, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem danos 

decorrente de qualquer evento, (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, 

dentre outros, reprovado pela CONTRATANTE), providenciando sua substituição, sem ônus, no 

prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente; 

11.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

11.6. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato; 

11.7. Comunicar a Central de Abastecimento Farmacêutico, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu 

cumprimento; 

11.8. Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e 

seus anexos e o contrato; 

11.9. Cumprir todas as exigências descritas neste termo de referência, implicando o seu 

descumprimento na desconsideração do item ou desclassificação automática. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. Solicitar à CONTRATADA, a entrega dos produtos de acordo com as Ordens de Fornecimento 

emitidas pela CAF; 

12.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

12.3. Disponibilizar o local de entrega e funcionário responsável pela fiscalização, conferência e 

recebimento dos produtos; 

12.4. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital; 

12.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do Edital; 

12.6. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

12.7. Atestar as notas fiscais/faturas relativas aos produtos fornecidos; 

12.8. Notificar a CONTRATADA sobre falhas e defeitos observados na execução, bem como 

possíveis irregularidades que venham a ser observadas, ficando assegurado ao órgão o direito de 

ordenar a suspensão do fornecimento; 

12.9. Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato; 

12.10. Aplicar, à CONTRATADA, as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
, L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 617c3e1b-22f0-4be2-8cbb-63039e3a52fa



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

  

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 6 de 7 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: NDS DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) 

DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA V.UNIT. V. TOTAL 

2 BR0271111 AMOXICILINA, 
50MG/ML, PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL 

FRASCO 
150,00 ML 

40.000 PRATI 
DONADUZZI 

R$ 4,94 R$ 
197.600,00 

16 BR0267691 METFORMINA 
CLORIDRATO, 850 
MG 

COMPRIMIDO 2.500.000 PRATI 
DONADUZZI 

R$ 0,07 R$ 
175.000,00 

17 BR0448595 PREDNISOLONA 
FOSFATO SÓDICO, 
3 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL 

FRASCO 
100,00 ML 

20.000 PRATI 
DONADUZZI 

R$ 6,23 R$ 
124.600,00 

73 BR0267676 IBUPROFENO, 600 
MG 

COMPRIMIDO 550.000 PRATI 
DONADUZZI 

R$ 0,17 R$ 93.500,00 
 

78 BR0305270 LEVOFLOXACINO, 
500 MG 

COMPRIMIDO 20.000 PRATI 
DONADUZZI 

R$ 0,59 
R$ 11.800,00 

98 BR0267378 NISTATINA, 100.000 
UI/ML, SUSPENSÃO 
ORAL 

FRASCO 
50,00 ML 

15.000 PRATI 
DONADUZZI 

R$ 3,98 
R$ 59.700,00 

106 BR0267779 PARACETAMOL, 750 
MG 

COMPRIMIDO 1.000.000 PRATI 
DONADUZZI 

R$ 0,09 R$ 90.000,00 
 

118 BR0268149 RISPERIDONA, 2 
MG 

COMPRIMIDO 200.000 PRATI 
DONADUZZI 

R$ 0,11 R$ 22.000,00 
 

123 BR0308882 SULFAMETOXAZOL, 
ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 
400MG + 80MG 

COMPRIMIDO 50.000 PRATI 
DONADUZZI 

R$ 0,10 R$ 5.000,00 
 

VALOR TOTAL R$ 779.200,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/FMS/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/FMS/2020 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos DEZOITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E VINTE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal de Saúde, regularmente inscrito no 

CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2020 homologado 

pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Juliana Vieira Fernandes, brasileira, solteira, 

Odontóloga, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.400.044 - SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob 

o nº. 707.278.99449, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – 

Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.734.671/0001-51, com sede na Rodovia Itapira Lindóia, KM 14, 

Ponte Preta, Itapira/SP, CEP: 13.970-970, Fone (19) 3863 9500/3863 9589/3863 9519, E-mail: 

concorrencia27@cristalia.com.br, representada por seu procurador, o Sr. Alessandro Rotoli 

Camargo, brasileiro, divorciado, gerente de licitações, portador da cédula de identidade nº 248370662 

SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 246.842.158-22, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preço pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e eventual 

aquisição de medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal 

de Saúde, nas quantidades e preços de acordo com a planilha anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 

010/FMS/2020. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – A entrega deverá ser feita sem ônus para contratante, na Central de Abastecimento 

Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – Situada na PE 60, no horário das 08:00h às 12:00h, 

de segunda a quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

 Os materiais adquiridos deverão ser entregues em até 10 dias (dez) dias corridos contados do 

recebimento da ordem de fornecimento/nota de empenho, conforme os itens especificados na 

Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

apresentação da nota fiscal do serviço, livre de quaisquer taxas, impostos, fretes e outros encargos, 

devidamente atestado pelo Gestor da CAF, desde que esteja de acordo com os padrões e exigências do 

edital. 

5.2 – Não será permitida a cobrança de quaisquer títulos através de rede bancária. O CONTRATANTE 

não acatará sob hipótese alguma que descontos ou procedimentos de cobrança de quaisquer títulos 

sejam efetuados por intermédio de instituição financeira; 

5.3 – Os acréscimos ou supressões que por ventura venham ocorrer não excederão aos limites 

estabelecidos no parágrafo 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
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Eletrônico nº 010/FMS/2020 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 

b) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 

pertinente; 

c) Advertência por escrito; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Os medicamentos deverão ser entregues em embalagem original, lacrados, e estarem em perfeito 

estado para uso; 

9.2. As formas farmacêuticas sólidas orais (comprimidos, drágeas) deverão ser apresentadas embaladas 

em blister e contendo identificação, número de lote e validade; 

9.3. A aceitação dos materiais por parte da Central de Abastecimento Farmacêutico, não isenta o 

fornecedor de responsabilidade pela garantia da qualidade dos mesmos, bem como, pelas perfeitas 

condições de seu fornecimento; 

9.4. As embalagens devem conter escritas e de forma destacada e não removível a frase “PROIBIDA 

À VENDA PELO COMÉRCIO”; 

9.5. Não serão recebidas pela Central de Abastecimento Farmacêutico, embalagens não identificadas 

com nome do produto, quantidade, nº de lote e validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Entregar os materiais médicos hospitalares com validade mínima de 18 (dezoito) meses a partir 

da data de emissão da nota fiscal de entrega dos produtos; 

11.2. Entregar os materiais médicos hospitalares lacrados em embalagem original, e estarem em 

perfeito estado para uso; 

11.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial 

quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 

relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete; 

11.4. Reparar, corrigir, remover, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem danos 

decorrente de qualquer evento, (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, 

dentre outros, reprovado pela CONTRATANTE), providenciando sua substituição, sem ônus, no 

prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente; 

11.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

11.6. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato; 

11.7. Comunicar a Central de Abastecimento Farmacêutico, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu 

cumprimento; 

11.8. Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e 

seus anexos e o contrato; 

11.9. Cumprir todas as exigências descritas neste termo de referência, implicando o seu 

descumprimento na desconsideração do item ou desclassificação automática. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. Solicitar à CONTRATADA, a entrega dos produtos de acordo com as Ordens de Fornecimento 

emitidas pela CAF; 

12.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

12.3. Disponibilizar o local de entrega e funcionário responsável pela fiscalização, conferência e 

recebimento dos produtos; 

12.4. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital; 

12.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do Edital; 

12.6. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

12.7. Atestar as notas fiscais/faturas relativas aos produtos fornecidos; 

12.8. Notificar a CONTRATADA sobre falhas e defeitos observados na execução, bem como 

possíveis irregularidades que venham a ser observadas, ficando assegurado ao órgão o direito de 

ordenar a suspensão do fornecimento; 

12.9. Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato; 

12.10. Aplicar, à CONTRATADA, as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS 

QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) 

DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA V.UNIT. V. TOTAL 

3 BR0270140 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO 1.000.000 CRISTÁLIA R$ 0,17 R$ 170.000,00 
 

27 BR0268084 CABERGOLINA, 0,5 
MG 

COMPRIMIDO 500 CRISTÁLIA R$ 6,49 R$ 3.245,00 

42 BR0340207 CLORPROMAZINA, 40 
MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS 

FRASCO 
20,00 ML 

1.000 CRISTÁLIA R$ 4,99 R$ 4.990,00 

76 BR0270130 LEVODOPA, 
ASSOCIADO À 
CARBIDOPA, 250MG 
+ 25MG 

COMPRIMIDO 6.000 CRISTÁLIA R$ 0,81 R$ 4.860,00 

77 BR0332985 LEVOFLOXACINO, 5 
MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

BOLSA 
100,00 ML 

8.000 CRISTÁLIA R$ 
17,92 

R$ 143.360,00 

79 BR0268130 LEVOMEPROMAZINA, 
40 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL 

FRASCO 
20,00 ML 

1.500 CRISTÁLIA R$ 8,35 R$ 12.525,00 

117 BR0272839 RISPERIDONA, 1 MG COMPRIMIDO 150.000 CRISTÁLIA R$ 0,09 R$ 13.500,00 

126 BR0278261 TIOPENTAL SÓDICO, 
1 G, INJETÁVEL 

FRASCO-
AMPOLA 

500 CRISTÁLIA R$ 
29,38 

R$ 14.690,00 

VALOR TOTAL R$ 367.170,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/FMS/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/FMS/2020 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos DEZOITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E VINTE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal de Saúde, regularmente inscrito no 

CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2020 homologado 

pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Juliana Vieira Fernandes, brasileira, solteira, 

Odontóloga, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.400.044 - SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob 

o nº. 707.278.99449, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – 

Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 05.400.006/0001-70, com sede Rua Conde do Arco, Nº, 200 - Subaé, Feira de 

Santana/BA, CEP. 44.094-588, Fone (75) 4009-7171, E-mail: sac@fabmed.com.br, representada pelo 

seu sócio administrador, o Sr. Cledson Nunes Ribeiro, brasileiro, casado, empresário, portador da 

cédula de identidade nº 00995553071 DETRAN/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 733.559.765-04, 

no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preço pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e eventual 

aquisição de medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal 

de Saúde, nas quantidades e preços de acordo com a planilha anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 

010/FMS/2020. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – A entrega deverá ser feita sem ônus para contratante, na Central de Abastecimento 

Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – Situada na PE 60, no horário das 08:00h às 12:00h, 

de segunda a quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

 Os materiais adquiridos deverão ser entregues em até 10 dias (dez) dias corridos contados do 

recebimento da ordem de fornecimento/nota de empenho, conforme os itens especificados na 

Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

apresentação da nota fiscal do serviço, livre de quaisquer taxas, impostos, fretes e outros encargos, 

devidamente atestado pelo Gestor da CAF, desde que esteja de acordo com os padrões e exigências do 

edital. 

5.2 – Não será permitida a cobrança de quaisquer títulos através de rede bancária. O CONTRATANTE 

não acatará sob hipótese alguma que descontos ou procedimentos de cobrança de quaisquer títulos 

sejam efetuados por intermédio de instituição financeira; 

5.3 – Os acréscimos ou supressões que por ventura venham ocorrer não excederão aos limites 

estabelecidos no parágrafo 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
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Eletrônico nº 010/FMS/2020 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 

b) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 

pertinente; 

c) Advertência por escrito; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Os medicamentos deverão ser entregues em embalagem original, lacrados, e estarem em perfeito 

estado para uso; 

9.2. As formas farmacêuticas sólidas orais (comprimidos, drágeas) deverão ser apresentadas embaladas 

em blister e contendo identificação, número de lote e validade; 

9.3. A aceitação dos materiais por parte da Central de Abastecimento Farmacêutico, não isenta o 

fornecedor de responsabilidade pela garantia da qualidade dos mesmos, bem como, pelas perfeitas 

condições de seu fornecimento; 

9.4. As embalagens devem conter escritas e de forma destacada e não removível a frase “PROIBIDA 

À VENDA PELO COMÉRCIO”; 

9.5. Não serão recebidas pela Central de Abastecimento Farmacêutico, embalagens não identificadas 

com nome do produto, quantidade, nº de lote e validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Entregar os materiais médicos hospitalares com validade mínima de 18 (dezoito) meses a partir 

da data de emissão da nota fiscal de entrega dos produtos; 

11.2. Entregar os materiais médicos hospitalares lacrados em embalagem original, e estarem em 

perfeito estado para uso; 

11.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial 

quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 

relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete; 

11.4. Reparar, corrigir, remover, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem danos 

decorrente de qualquer evento, (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, 

dentre outros, reprovado pela CONTRATANTE), providenciando sua substituição, sem ônus, no 

prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente; 

11.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

11.6. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato; 

11.7. Comunicar a Central de Abastecimento Farmacêutico, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu 

cumprimento; 

11.8. Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e 

seus anexos e o contrato; 

11.9. Cumprir todas as exigências descritas neste termo de referência, implicando o seu 

descumprimento na desconsideração do item ou desclassificação automática. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. Solicitar à CONTRATADA, a entrega dos produtos de acordo com as Ordens de Fornecimento 

emitidas pela CAF; 

12.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

12.3. Disponibilizar o local de entrega e funcionário responsável pela fiscalização, conferência e 

recebimento dos produtos; 

12.4. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital; 

12.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do Edital; 

12.6. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

12.7. Atestar as notas fiscais/faturas relativas aos produtos fornecidos; 

12.8. Notificar a CONTRATADA sobre falhas e defeitos observados na execução, bem como 

possíveis irregularidades que venham a ser observadas, ficando assegurado ao órgão o direito de 

ordenar a suspensão do fornecimento; 

12.9. Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato; 

12.10. Aplicar, à CONTRATADA, as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: FABMED 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
, L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 617c3e1b-22f0-4be2-8cbb-63039e3a52fa



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

  

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 7 de 7 

ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CÓDIGO BR 
(BPS) 

DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA V.UNIT. V. TOTAL 

4 BR0308732 ÁCIDO 
VALPRÓICO, 50 
MG/ML, XAROPE 

FRASCO 
100,00 ML 

20.000 TEUTO R$ 3,30 
R$ 66.000,00 

7 BR0331555 CEFALEXINA, 50 
MG/ML, PÓ P/ 
SUSPENSÃO 
ORAL 

FRASCO 
60,00 ML 

23.000 TEUTO R$ 7,85 

R$ 180.550,00 

68 BR0442754 GLICLAZIDA, 30 
MG, LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

COMPRIMIDO 200.000 RANBAXY R$ 0,12 R$ 24.000,00 

103 BR0271606 NORTRIPTILINA 
CLORIDRATO, 25 
MG 

CÁPSULA 20.000 RANBAXY R$ 0,21 R$ 4.200,00 

104 BR 0273257 OXCARBAZEPINA 
300MG 

COMPRIMIDO 30.000 RANBAXY R$ 0,60 R$ 18.000,00 

VALOR TOTAL R$ 292.750,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/FMS/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/FMS/2020 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos DEZOITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E VINTE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal de Saúde, regularmente inscrito no 

CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2020 homologado 

pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Juliana Vieira Fernandes, brasileira, solteira, 

Odontóloga, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.400.044 - SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob 

o nº. 707.278.99449, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – 

Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa UNI HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.484.373/0001-24, com sede na Rua Alagoas, n° 253, Ipsep, Recife/PE, CEP: 51.350.560, Fone (81) 

3472-7201, E-mail: licitacao@unihospitalar.com.br, representada pela administradora, a Sra. Ladjane 

de Albuquerque Ferreira, brasileira, casada, economista, portadora da cédula de identidade nº 

2.467.007 SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº 279.815.504-59, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preço pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e eventual 

aquisição de medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal 

de Saúde, nas quantidades e preços de acordo com a planilha anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 

010/FMS/2020. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – A entrega deverá ser feita sem ônus para contratante, na Central de Abastecimento 

Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – Situada na PE 60, no horário das 08:00h às 12:00h, 

de segunda a quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

 Os materiais adquiridos deverão ser entregues em até 10 dias (dez) dias corridos contados do 

recebimento da ordem de fornecimento/nota de empenho, conforme os itens especificados na 

Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

apresentação da nota fiscal do serviço, livre de quaisquer taxas, impostos, fretes e outros encargos, 

devidamente atestado pelo Gestor da CAF, desde que esteja de acordo com os padrões e exigências do 

edital. 

5.2 – Não será permitida a cobrança de quaisquer títulos através de rede bancária. O CONTRATANTE 

não acatará sob hipótese alguma que descontos ou procedimentos de cobrança de quaisquer títulos 

sejam efetuados por intermédio de instituição financeira; 

5.3 – Os acréscimos ou supressões que por ventura venham ocorrer não excederão aos limites 

estabelecidos no parágrafo 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
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Eletrônico nº 010/FMS/2020 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 

b) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 

pertinente; 

c) Advertência por escrito; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Os medicamentos deverão ser entregues em embalagem original, lacrados, e estarem em perfeito 

estado para uso; 

9.2. As formas farmacêuticas sólidas orais (comprimidos, drágeas) deverão ser apresentadas embaladas 

em blister e contendo identificação, número de lote e validade; 

9.3. A aceitação dos materiais por parte da Central de Abastecimento Farmacêutico, não isenta o 

fornecedor de responsabilidade pela garantia da qualidade dos mesmos, bem como, pelas perfeitas 

condições de seu fornecimento; 

9.4. As embalagens devem conter escritas e de forma destacada e não removível a frase “PROIBIDA 

À VENDA PELO COMÉRCIO”; 

9.5. Não serão recebidas pela Central de Abastecimento Farmacêutico, embalagens não identificadas 

com nome do produto, quantidade, nº de lote e validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Entregar os materiais médicos hospitalares com validade mínima de 18 (dezoito) meses a partir 

da data de emissão da nota fiscal de entrega dos produtos; 

11.2. Entregar os materiais médicos hospitalares lacrados em embalagem original, e estarem em 

perfeito estado para uso; 

11.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial 

quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 

relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete; 

11.4. Reparar, corrigir, remover, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem danos 

decorrente de qualquer evento, (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, 

dentre outros, reprovado pela CONTRATANTE), providenciando sua substituição, sem ônus, no 

prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente; 

11.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

11.6. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato; 

11.7. Comunicar a Central de Abastecimento Farmacêutico, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu 

cumprimento; 

11.8. Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e 

seus anexos e o contrato; 

11.9. Cumprir todas as exigências descritas neste termo de referência, implicando o seu 

descumprimento na desconsideração do item ou desclassificação automática. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. Solicitar à CONTRATADA, a entrega dos produtos de acordo com as Ordens de Fornecimento 

emitidas pela CAF; 

12.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

12.3. Disponibilizar o local de entrega e funcionário responsável pela fiscalização, conferência e 

recebimento dos produtos; 

12.4. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital; 

12.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do Edital; 

12.6. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

12.7. Atestar as notas fiscais/faturas relativas aos produtos fornecidos; 

12.8. Notificar a CONTRATADA sobre falhas e defeitos observados na execução, bem como 

possíveis irregularidades que venham a ser observadas, ficando assegurado ao órgão o direito de 

ordenar a suspensão do fornecimento; 

12.9. Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato; 

12.10. Aplicar, à CONTRATADA, as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: UNI HOSPITALAR 

LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) 

DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA  VALOR 
UNITÁRIO 

 VALOR TOTAL 

9 BR0450890 CEFTRIAXONA 
SÓDICA, 1 G, PÓ P/ 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

FRASCO-
AMPOLA 

38.000 EUROFARMA R$ 7,60 R$ 288.800,00 

10 BR0270495 COLAGENASE, 
ASSOCIADA COM 
CLORANFENICOL, 
0,6UI + 1%, 
POMADA 

BISNAGA 
30,00 G 

12.000 ABBOTT R$ 6,87 R$ 82.440,00 

29 BR0272454 CARBAMAZEPINA, 
20 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 

FRASCO 
100,00 ML 

12.000 UNIÃO 
QUÍMICA 

R$ 9,00 R$ 108.000,00 
 

75 BR0273395 ISOSSORBIDA, SAL 
DINITRATO, 5 MG, 
SUBLINGUAL 

COMPRIMIDO 30.000 EMS R$ 0,21 R$ 6.300,00 
  

105 BR 0273255 OXCARBAZEPINA 
SUSP 

FRASCO 
100ML 

10.000 UNIÃO 
QUÍMICA 

R$ 26,42 R$ 264.200,00 
 

119 BR0294887 SALBUTAMOL, 
100MCG/DOSE, 
AEROSOL ORAL 

FRASCO 
200,00 
DOSES 

10.000 GLAXO R$ 7,00 R$ 70.000,00 
  

VALOR TOTAL R$ 819.740,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/FMS/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/FMS/2020 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos DEZOITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E VINTE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal de Saúde, regularmente inscrito no 

CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2020 homologado 

pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Juliana Vieira Fernandes, brasileira, solteira, 

Odontóloga, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.400.044 - SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob 

o nº. 707.278.99449, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – 

Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

08.674.752/0001-40, com sede na Rua Cosmorama, n° 710, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.030.640, 

Fone (81) 3035 9050/9052, E-mail: licitacao@cirurgicamontebello.com.br, representada por seu 

procurador, o Sr. Eduardo Azevedo Pereira de Oliveira, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade nº 4.145.400 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 666.650.604-97, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preço pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e eventual 

aquisição de medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal 

de Saúde, nas quantidades e preços de acordo com a planilha anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 

010/FMS/2020. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – A entrega deverá ser feita sem ônus para contratante, na Central de Abastecimento 

Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – Situada na PE 60, no horário das 08:00h às 12:00h, 

de segunda a quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

 Os materiais adquiridos deverão ser entregues em até 10 dias (dez) dias corridos contados do 

recebimento da ordem de fornecimento/nota de empenho, conforme os itens especificados na 

Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

apresentação da nota fiscal do serviço, livre de quaisquer taxas, impostos, fretes e outros encargos, 

devidamente atestado pelo Gestor da CAF, desde que esteja de acordo com os padrões e exigências do 

edital. 

5.2 – Não será permitida a cobrança de quaisquer títulos através de rede bancária. O CONTRATANTE 

não acatará sob hipótese alguma que descontos ou procedimentos de cobrança de quaisquer títulos 

sejam efetuados por intermédio de instituição financeira; 

5.3 – Os acréscimos ou supressões que por ventura venham ocorrer não excederão aos limites 

estabelecidos no parágrafo 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
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Eletrônico nº 010/FMS/2020 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 

b) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 

pertinente; 

c) Advertência por escrito; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Os medicamentos deverão ser entregues em embalagem original, lacrados, e estarem em perfeito 

estado para uso; 

9.2. As formas farmacêuticas sólidas orais (comprimidos, drágeas) deverão ser apresentadas embaladas 

em blister e contendo identificação, número de lote e validade; 

9.3. A aceitação dos materiais por parte da Central de Abastecimento Farmacêutico, não isenta o 

fornecedor de responsabilidade pela garantia da qualidade dos mesmos, bem como, pelas perfeitas 

condições de seu fornecimento; 

9.4. As embalagens devem conter escritas e de forma destacada e não removível a frase “PROIBIDA 

À VENDA PELO COMÉRCIO”; 

9.5. Não serão recebidas pela Central de Abastecimento Farmacêutico, embalagens não identificadas 

com nome do produto, quantidade, nº de lote e validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Entregar os materiais médicos hospitalares com validade mínima de 18 (dezoito) meses a partir 

da data de emissão da nota fiscal de entrega dos produtos; 

11.2. Entregar os materiais médicos hospitalares lacrados em embalagem original, e estarem em 

perfeito estado para uso; 

11.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial 

quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 

relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete; 

11.4. Reparar, corrigir, remover, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem danos 

decorrente de qualquer evento, (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, 

dentre outros, reprovado pela CONTRATANTE), providenciando sua substituição, sem ônus, no 

prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente; 

11.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

11.6. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato; 

11.7. Comunicar a Central de Abastecimento Farmacêutico, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu 

cumprimento; 

11.8. Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e 

seus anexos e o contrato; 

11.9. Cumprir todas as exigências descritas neste termo de referência, implicando o seu 

descumprimento na desconsideração do item ou desclassificação automática. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. Solicitar à CONTRATADA, a entrega dos produtos de acordo com as Ordens de Fornecimento 

emitidas pela CAF; 

12.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

12.3. Disponibilizar o local de entrega e funcionário responsável pela fiscalização, conferência e 

recebimento dos produtos; 

12.4. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital; 

12.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do Edital; 

12.6. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

12.7. Atestar as notas fiscais/faturas relativas aos produtos fornecidos; 

12.8. Notificar a CONTRATADA sobre falhas e defeitos observados na execução, bem como 

possíveis irregularidades que venham a ser observadas, ficando assegurado ao órgão o direito de 

ordenar a suspensão do fornecimento; 

12.9. Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato; 

12.10. Aplicar, à CONTRATADA, as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: CIRÚRGICA 

MONTEBELLO LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM 
CÓDIGO BR 

(BPS) 
DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

 Valor 
unitário  

 Valor 
Total 

14 BR0271710 
AMIODARONA, 
50MG/ML, INJETÁVEL 

AMPOLA 3,00 
ML 

5.000 HIPOLABOR R$ 1,90 
R$ 

9.500,00 

20 BR0268214 
ATROPINA SULFATO, 
0,25 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

22.000 ISOFARMA R$ 0,42 
R$ 

9.240,00 

52 BR0267654 
ESPIRONOLACTONA, 
100 MG 

COMPRIMIDO 150.000 HIPOLABOR R$ 0,37 
R$ 

55.500,00 

57 BR0300722 
FENOBARBITAL 
SÓDICO, 200 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

3.000 CRISTÁLIA R$ 1,87 
R$ 

5.610,00 

58 BR0300723 

FENOBARBITAL 
SÓDICO, 40 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS 

FRASCO 
20,00 ML 

1.500 
UNIÃO 

QUÍMICA 
R$ 2,80 

R$ 
4.200,00 

                                                                                                                 VALOR TOTAL R$ 84.050,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/FMS/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/FMS/2020 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos DEZOITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E VINTE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal de Saúde, regularmente inscrito no 

CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2020 homologado 

pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Juliana Vieira Fernandes, brasileira, solteira, 

Odontóloga, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.400.044 - SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob 

o nº. 707.278.99449, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – 

Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 09.137.934/0002-25, com sede na Rua Dona Maria de Souza, Nº610, Piedade, 

Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP. 54.400-260, Fone (81) 3129-3200, E-mail: 

licitacao@nordicadistribuidora.com.br, representada por sua procuradora, a Sra. Fabiana de Melo 

Vieira, brasileira, casada, vendedora, portadora da cédula de identidade nº 5.393.331 SDS/PE e 

inscrita no CPF/MF sob o nº 026.665.974-82, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preço pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e eventual 

aquisição de medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal 

de Saúde, nas quantidades e preços de acordo com a planilha anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 

010/FMS/2020. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – A entrega deverá ser feita sem ônus para contratante, na Central de Abastecimento 

Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – Situada na PE 60, no horário das 08:00h às 12:00h, 

de segunda a quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

 Os materiais adquiridos deverão ser entregues em até 10 dias (dez) dias corridos contados do 

recebimento da ordem de fornecimento/nota de empenho, conforme os itens especificados na 

Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

apresentação da nota fiscal do serviço, livre de quaisquer taxas, impostos, fretes e outros encargos, 

devidamente atestado pelo Gestor da CAF, desde que esteja de acordo com os padrões e exigências do 

edital. 

5.2 – Não será permitida a cobrança de quaisquer títulos através de rede bancária. O CONTRATANTE 

não acatará sob hipótese alguma que descontos ou procedimentos de cobrança de quaisquer títulos 

sejam efetuados por intermédio de instituição financeira; 

5.3 – Os acréscimos ou supressões que por ventura venham ocorrer não excederão aos limites 

estabelecidos no parágrafo 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
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Eletrônico nº 010/FMS/2020 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 

b) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 

pertinente; 

c) Advertência por escrito; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Os medicamentos deverão ser entregues em embalagem original, lacrados, e estarem em perfeito 

estado para uso; 

9.2. As formas farmacêuticas sólidas orais (comprimidos, drágeas) deverão ser apresentadas embaladas 

em blister e contendo identificação, número de lote e validade; 

9.3. A aceitação dos materiais por parte da Central de Abastecimento Farmacêutico, não isenta o 

fornecedor de responsabilidade pela garantia da qualidade dos mesmos, bem como, pelas perfeitas 

condições de seu fornecimento; 

9.4. As embalagens devem conter escritas e de forma destacada e não removível a frase “PROIBIDA 

À VENDA PELO COMÉRCIO”; 

9.5. Não serão recebidas pela Central de Abastecimento Farmacêutico, embalagens não identificadas 

com nome do produto, quantidade, nº de lote e validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Entregar os materiais médicos hospitalares com validade mínima de 18 (dezoito) meses a partir 

da data de emissão da nota fiscal de entrega dos produtos; 

11.2. Entregar os materiais médicos hospitalares lacrados em embalagem original, e estarem em 

perfeito estado para uso; 

11.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial 

quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 

relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete; 

11.4. Reparar, corrigir, remover, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem danos 

decorrente de qualquer evento, (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, 

dentre outros, reprovado pela CONTRATANTE), providenciando sua substituição, sem ônus, no 

prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente; 

11.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

11.6. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato; 

11.7. Comunicar a Central de Abastecimento Farmacêutico, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu 

cumprimento; 

11.8. Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e 

seus anexos e o contrato; 

11.9. Cumprir todas as exigências descritas neste termo de referência, implicando o seu 

descumprimento na desconsideração do item ou desclassificação automática. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. Solicitar à CONTRATADA, a entrega dos produtos de acordo com as Ordens de Fornecimento 

emitidas pela CAF; 

12.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

12.3. Disponibilizar o local de entrega e funcionário responsável pela fiscalização, conferência e 

recebimento dos produtos; 

12.4. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital; 

12.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do Edital; 

12.6. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

12.7. Atestar as notas fiscais/faturas relativas aos produtos fornecidos; 

12.8. Notificar a CONTRATADA sobre falhas e defeitos observados na execução, bem como 

possíveis irregularidades que venham a ser observadas, ficando assegurado ao órgão o direito de 

ordenar a suspensão do fornecimento; 

12.9. Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato; 

12.10. Aplicar, à CONTRATADA, as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: NORDICA 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM 
CÓDIGO BR 
(BPS) 

DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 
 VALOR 
UNITÁRIO 

 VALOR TOTAL 

26 BR0271773 BROMAZEPAM, 3 MG COMPRIMIDO 12.000 TEUTO R$ 0,08 R$ 960,00 

49 BR0268446 
DOBUTAMINA 
CLORIDRATO, 12,5 
MG/ML, INJETÁVEL 

AMPOLA 
20,00 ML 

2.000 TEUTO R$ 6,30 R$ 12.600,00 

56 BR0267660 
FENOBARBITAL 
SÓDICO, 100 MG 

COMPRIMIDO 700.000 TEUTO R$ 0,08 R$ 56.000,00 

VALOR TOTAL R$ 69.560,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/FMS/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/FMS/2020 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos DEZOITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E VINTE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal de Saúde, regularmente inscrito no 

CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2020 homologado 

pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Juliana Vieira Fernandes, brasileira, solteira, 

Odontóloga, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.400.044 - SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob 

o nº. 707.278.99449, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – 

Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 65.817.900/0001-71, com sede na Av. Visconde de Nova Granada, n° 1105, Vila 

Grossklauss, Leme, São Paulo/SP, CEP: 13.617-400, Fone (19) 3573 7300, aglon@aglon.com.br, 

representada por seu sócio proprietário, Sr. Eros Carraro, portador da cédula de identidade nº 

22.370.122-1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 253.912.708-80, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preço pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e eventual 

aquisição de medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal 

de Saúde, nas quantidades e preços de acordo com a planilha anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 

010/FMS/2020. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – A entrega deverá ser feita sem ônus para contratante, na Central de Abastecimento 

Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – Situada na PE 60, no horário das 08:00h às 12:00h, 

de segunda a quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

 Os materiais adquiridos deverão ser entregues em até 10 dias (dez) dias corridos contados do 

recebimento da ordem de fornecimento/nota de empenho, conforme os itens especificados na 

Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

apresentação da nota fiscal do serviço, livre de quaisquer taxas, impostos, fretes e outros encargos, 

devidamente atestado pelo Gestor da CAF, desde que esteja de acordo com os padrões e exigências do 

edital. 

5.2 – Não será permitida a cobrança de quaisquer títulos através de rede bancária. O CONTRATANTE 

não acatará sob hipótese alguma que descontos ou procedimentos de cobrança de quaisquer títulos 

sejam efetuados por intermédio de instituição financeira; 

5.3 – Os acréscimos ou supressões que por ventura venham ocorrer não excederão aos limites 

estabelecidos no parágrafo 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
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Eletrônico nº 010/FMS/2020 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 

b) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 

pertinente; 

c) Advertência por escrito; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
, L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 617c3e1b-22f0-4be2-8cbb-63039e3a52fa



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

  

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 4 de 7 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Os medicamentos deverão ser entregues em embalagem original, lacrados, e estarem em perfeito 

estado para uso; 

9.2. As formas farmacêuticas sólidas orais (comprimidos, drágeas) deverão ser apresentadas embaladas 

em blister e contendo identificação, número de lote e validade; 

9.3. A aceitação dos materiais por parte da Central de Abastecimento Farmacêutico, não isenta o 

fornecedor de responsabilidade pela garantia da qualidade dos mesmos, bem como, pelas perfeitas 

condições de seu fornecimento; 

9.4. As embalagens devem conter escritas e de forma destacada e não removível a frase “PROIBIDA 

À VENDA PELO COMÉRCIO”; 

9.5. Não serão recebidas pela Central de Abastecimento Farmacêutico, embalagens não identificadas 

com nome do produto, quantidade, nº de lote e validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Entregar os materiais médicos hospitalares com validade mínima de 18 (dezoito) meses a partir 

da data de emissão da nota fiscal de entrega dos produtos; 

11.2. Entregar os materiais médicos hospitalares lacrados em embalagem original, e estarem em 

perfeito estado para uso; 

11.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial 

quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 

relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete; 

11.4. Reparar, corrigir, remover, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem danos 

decorrente de qualquer evento, (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, 

dentre outros, reprovado pela CONTRATANTE), providenciando sua substituição, sem ônus, no 

prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente; 

11.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

11.6. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato; 

11.7. Comunicar a Central de Abastecimento Farmacêutico, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu 

cumprimento; 

11.8. Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e 

seus anexos e o contrato; 

11.9. Cumprir todas as exigências descritas neste termo de referência, implicando o seu 

descumprimento na desconsideração do item ou desclassificação automática. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. Solicitar à CONTRATADA, a entrega dos produtos de acordo com as Ordens de Fornecimento 

emitidas pela CAF; 

12.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

12.3. Disponibilizar o local de entrega e funcionário responsável pela fiscalização, conferência e 

recebimento dos produtos; 

12.4. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital; 

12.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do Edital; 

12.6. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

12.7. Atestar as notas fiscais/faturas relativas aos produtos fornecidos; 

12.8. Notificar a CONTRATADA sobre falhas e defeitos observados na execução, bem como 

possíveis irregularidades que venham a ser observadas, ficando assegurado ao órgão o direito de 

ordenar a suspensão do fornecimento; 

12.9. Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato; 

12.10. Aplicar, à CONTRATADA, as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: AGLON COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) 

DESCRIÇÃO UND. QUANT.              MARCA VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 

102 

 
 
 
 

BR0271609 

 
 
NORTRIPTILINA 
CLORIDRATO, 
10 MG 

 
 
 

CÁPSULA 

 
 

20.000 

 
 
 

CELLERA/ANOVIS 

 
 
 

R$ 0,69 

 
 
 

R$ 
13.800,00 

 
 
 

137 

 
 
 

BR0285015 

PARACETAMOL, 
ASSOCIADO 
COM 
TRAMADOL, 
CLORIDRATO, 
325MG + 
37,5MG 

 
 

COMPRIMIDO 

 
 

30.000 

 
DATICHI 

SANKYO/ACHE 

 
 

R$ 1,43 

 
 

R$ 
42.900,00 

                                                                       VALOR TOTAL R$ 56.700,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/FMS/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/FMS/2020 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos DEZOITO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E VINTE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal de Saúde, regularmente inscrito no 

CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2020 homologado 

pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Juliana Vieira Fernandes, brasileira, solteira, 

Odontóloga, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.400.044 - SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob 

o nº. 707.278.99449, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – 

Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 04.372.020/0001-44, com Rodovia Perimetral Norte, Nº591, Padre Ulrico, 

Francisco Beltrão/PR, CEP. 85601-971, Fone (46) 3211-5000, representada pelo seu procurador, o Sr. 

Eduado Araújo do Nascimento, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 9.223.554-8 

e inscrito no CPF/MF sob o nº 071.536.549-50, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preço pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e eventual 

aquisição de medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal 

de Saúde, nas quantidades e preços de acordo com a planilha anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 

010/FMS/2020. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – A entrega deverá ser feita sem ônus para contratante, na Central de Abastecimento 

Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – Situada na PE 60, no horário das 08:00h às 12:00h, 

de segunda a quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

 Os materiais adquiridos deverão ser entregues em até 10 dias (dez) dias corridos contados do 

recebimento da ordem de fornecimento/nota de empenho, conforme os itens especificados na 

Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

apresentação da nota fiscal do serviço, livre de quaisquer taxas, impostos, fretes e outros encargos, 

devidamente atestado pelo Gestor da CAF, desde que esteja de acordo com os padrões e exigências do 

edital. 

5.2 – Não será permitida a cobrança de quaisquer títulos através de rede bancária. O CONTRATANTE 

não acatará sob hipótese alguma que descontos ou procedimentos de cobrança de quaisquer títulos 

sejam efetuados por intermédio de instituição financeira; 

5.3 – Os acréscimos ou supressões que por ventura venham ocorrer não excederão aos limites 

estabelecidos no parágrafo 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
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Eletrônico nº 010/FMS/2020 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 

b) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 

pertinente; 

c) Advertência por escrito; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Os medicamentos deverão ser entregues em embalagem original, lacrados, e estarem em perfeito 

estado para uso; 

9.2. As formas farmacêuticas sólidas orais (comprimidos, drágeas) deverão ser apresentadas embaladas 

em blister e contendo identificação, número de lote e validade; 

9.3. A aceitação dos materiais por parte da Central de Abastecimento Farmacêutico, não isenta o 

fornecedor de responsabilidade pela garantia da qualidade dos mesmos, bem como, pelas perfeitas 

condições de seu fornecimento; 

9.4. As embalagens devem conter escritas e de forma destacada e não removível a frase “PROIBIDA 

À VENDA PELO COMÉRCIO”; 

9.5. Não serão recebidas pela Central de Abastecimento Farmacêutico, embalagens não identificadas 

com nome do produto, quantidade, nº de lote e validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Entregar os materiais médicos hospitalares com validade mínima de 18 (dezoito) meses a partir 

da data de emissão da nota fiscal de entrega dos produtos; 

11.2. Entregar os materiais médicos hospitalares lacrados em embalagem original, e estarem em 

perfeito estado para uso; 

11.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial 

quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 

relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete; 

11.4. Reparar, corrigir, remover, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem danos 

decorrente de qualquer evento, (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, 

dentre outros, reprovado pela CONTRATANTE), providenciando sua substituição, sem ônus, no 

prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente; 

11.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

11.6. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato; 

11.7. Comunicar a Central de Abastecimento Farmacêutico, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu 

cumprimento; 

11.8. Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e 

seus anexos e o contrato; 

11.9. Cumprir todas as exigências descritas neste termo de referência, implicando o seu 

descumprimento na desconsideração do item ou desclassificação automática. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. Solicitar à CONTRATADA, a entrega dos produtos de acordo com as Ordens de Fornecimento 

emitidas pela CAF; 

12.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

12.3. Disponibilizar o local de entrega e funcionário responsável pela fiscalização, conferência e 

recebimento dos produtos; 

12.4. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital; 

12.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do Edital; 

12.6. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

12.7. Atestar as notas fiscais/faturas relativas aos produtos fornecidos; 

12.8. Notificar a CONTRATADA sobre falhas e defeitos observados na execução, bem como 

possíveis irregularidades que venham a ser observadas, ficando assegurado ao órgão o direito de 

ordenar a suspensão do fornecimento; 

12.9. Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato; 

12.10. Aplicar, à CONTRATADA, as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2020 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: WERBRAN 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM 
CÓDIGO BR 
(BPS) 

DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 
 VALOR 
UNITÁRIO 

 VALOR 
TOTAL 

15 BR0353333 

AMOXICILINA, 
ASSOCIADA 
COM 
CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO, 
875MG + 
125MG 

COMPRIMIDO 100.000 DELTA/CELLERA R$ 1,75 R$ 175.000,00 

VALOR TOTAL R$ 175.000,00  
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